
 

 

 
 

  Brasília-DF, 05 de outubro de 2011. 

 
 
 

 
         Senhores Condôminos, 
  
Serve o presente para comunicá-los, que as condutas a seguir são 
terminantemente proibidas: 
 
I. Alteração da pintura externa das portas de entrada dos 

apartamentos; 
II. Alteração da pintura das varandas. Exceto para as varandas que 

possuem o fechamento, conforme padrão já estabelecido; 
III. Aplicação de qualquer material nas janelas dos apartamentos, 

tais como: papelão, jornal, papel alumínio, anúncios, entre outros 
que possam interferir na padronização da fachada do prédio;  

IV. Pendurar roupas nas varandas e nas janelas; 
 

Alertamos que o descumprimento destas normas implicará nas 
penalidades previstas na Convenção de Condomínio e no Regimento 
Interno. 
 
Atenciosamente, 
 

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VIVE LA VIE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

 


